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PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL N.º  0000134-57.2014.815.0191  — 
Comarca de Soledade
RELATOR     :  José Guedes Cavalcanti Neto, Juiz convocado para substituir o Des. 
Saulo Henriques de Sá e Benevides
APELANTE    : Donizete Venancio da Silva
ADVOGADO  : Marcos Antonio Inácio da Silva
APELADO      : Município de Cubati
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APELAÇÃO CÍVEL — ORDINÁRIA DE COBRANÇA — 
PROCEDÊNCIA  EM  PARTE  —  IRRESIGNAÇÃO  — 
PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL  —  ARGUMENTAÇÃO 
ESCASSA — TERÇO DE FÉRIAS – NÃO VINCULAÇÃO 
AO  GOZO  –  INEXISTÊNCIA  DE  PROVA  DA 
EDILIDADE  CAPAZ  DE  IMPEDIR,  ALTERAR  OU 
EXTINGUIR  O  DIREITO  PLEITEADO  —  ÔNUS 
PROBATÓRIO  DA  MUNICIPALIDADE  —  NÃO 
DEMONSTRADO  O  PAGAMENTO  DAS  VERBAS  — 
PROVIMENTO PARCIAL.

— É  pacífico  na  jurisprudência  que  os  créditos  contra  a 
Administração Pública prescrevem em cinco anos, contados da data 
da ocorrência do ato ilegal. O artigo 1º do Decreto 20.910/32 e a 
Súmula 85 do STJ ratificam o referido entendimento.

–  O pagamento  do  terço  constitucional  de  férias  não  está  
vinculado  ao  seu  efetivo  gozo,  como  se  pode  verificar  na 
Súmula nº 328,  editada pelo Tribunal Superior do Trabalho,  
que  prescreve:  “O  pagamento  das  férias,  integrais  ou  
proporcionais,  gozadas ou não  ,  na vigência da CF/1988, sujeita-se  
ao  acréscimo  do  terço  previsto  no  respectivo  art.  7º,  XVII”  (Res.  
121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003).
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VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos 
acima relatados.

A C O R D A a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo 
Tribunal de Justiça do Estado, por unanimidade, em dar provimento parcial ao apelo.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Apelação Cível interposta por  Donizete Venâncio 
da Silva contra a sentença de fls. 31/35, proferida pelo Juízo a quo, nos autos da Ação 
Ordinária de Cobrança movida por este em face do Município de Cubati, que julgou 
procedente em parte o pedido exordial.

Em  suas  razões  de  fls.  46/51,  aduz  o  apelante,  que 
diferentemente  do  que  entendeu  o  magistrado  singular  “independentemente  de  ter  
efetivamente gozado ou não as férias, bem como a natureza do vínculo firmado entre  
as  partes,  tais  verbas  serão  devidas  à  parte  autora  que  comprovou  os  serviços  
prestados para edilidade ré.”. Argumenta ainda, que faz jus a indenização por danos 
morais. Por fim requer o provimento recursal.

Contrarrazões  às  fls.  54/55,  requerendo  o  desprovimento  do 
recurso.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça, em parecer 
de  fls.  61/63,  opinou  pelo  não  conhecimento  do  recurso  oficial  e  pelo  provimento 
parcial do apelo voluntário. 

É o Relatório. 

VOTO.

Colhe-se dos autos, que a presente Ação Ordinária de Cobrança 
fora  proposta  em face  do  Município  de  Cubati  com o  objetivo  do  recebimento  de 
verbas salariais, dentre elas o terço constitucional de férias.

Ao apreciar a demanda, o magistrado “a quo” deferiu em parte a 
pretensão  inicial,  rejeitando  apenas  o  pedido  relativamente  ao  terço  de  férias,  por 
entender  que o promovido não se  desincumbiu do ônus  probante de que realmente 
usufruiu desta.

Em que pese o entendimento exposto em primeiro grau, assiste 
razão ao apelante.

O trabalhador rural e urbano têm, como garantia constitucional, 
o gozo de férias anuais pagas com, pelo menos,  um terço a mais do que o salário 
normal, conforme se verifica o art. 7º, XVII, da Constituição Federal:

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que  
visem à melhoria de sua condição social:
(...)
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XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a  
mais do que o salário normal;

Há, ainda, a Súmula nº 31 editada por este Egrégio Tribunal de 
Justiça que afirma: “É direito do servidor público o gozo de férias anuais remuneradas 
com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal”. (Publicado no D.J. em 17, 
18 e 19.03.99).

Sobre o tema, dispõe a Súmula 328 do TST. Vejamos:

O pagamento das férias, integrais ou proporcionais,  gozadas ou não, na 
vigência  da  CF/1988,  sujeita-se  ao  acréscimo  do  terço  previsto  no  
respectivo art. 7º, XVII

Portanto, o descanso remunerado com 1/3 (um terço) é garantia 
constitucional  do  servidor,  e  que  o  recebimento  dessa  prestação  independe  do  seu 
efetivo deleite, pois, caso contrário, admitir-se-á o enriquecimento sem causa do ente 
público. 

Nesse sentido colaciono julgado deste Tribunal de Justiça:

AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL. 
INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS ACRESCIDAS DO 1/3 
CONSTITUCIONAL.  CABIMENTO.  COMPROVAÇÃO DO GOZO  OU 
REQUERIMENTO  NA  ÓRBITA  ADMINISTRATIVA. 
DESNECESSIDADE.  ÔNUS  DA  ,PROVA  DA  EDILIDADE. 
PAGAMENTO  DE  FÉRIAS  NÃO  GOZADAS  EM  DOBRO. 
IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. - 0 direito de 
férias do servidor público tem sustentação nos arts. 7°, inciso XVII, e 39, § 
2°,  da Constituição  Federal.  Logo,  não usufruídas  no período legalmente 
previsto, nasce o direito do servidor à indenização pelas férias não gozadas , 
independentemente  de  previsão  legal,  por  força  da  responsabilidade  civil 
objetiva do Estado, estabelecida no art. 37, § 6.°, da Constituição Federal, 
sob pena de restar configurado o Locupletamento ilícito da Administração. - 
0 pedido administrativo do gozo não constitui o fato do direito em si, ou 
seja,  o  corolário  dessa  pretensão,  pois  ele  tem  na  própria  norma 
constitucional  e  infraconstitucional  o  seu  fundamento  e  surge, 
concretamente,  a  cada  ano  efetivamente  laborado  pelo  servidor.  É, 
portanto, direito do servidor, que adere ao seu patrimônio jurídico após 
o transcurso do período aquisitivo. - In casu, o ônus da prova, competia à 
Edilidade,  única  que  pode  provar  a  efetiva  quitação  da  verba  requerida. 
Assim, não tendo a Edilidade comprovado fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito da autora, nos termos do art. 333, II, do CPC, impõe-se a 
condenação da Edilidade a indenização das férias não usufruídas, acrescidas 
de 1/3 constitucional. - Não há que se falar em indenização em dobro de 
férias não gozadas, quando se tratar de servidor público, cujo vínculo laborai 
é  de  natureza  estatutária.  TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº 
01220090003836001  -  Órgão  (1  CAMARA  CIVEL)  -  Relator  DES. 
LEANDRO DOS SANTOS - j. Em 30/04/2013

APELAÇÃO  CÍVEL  AÇÃO  DE  COBRANÇA  TERÇO  DE  FÉRIAS 
POSSIBILIDADE  DE  PAGAMENTO  MESMO  QUE  NÃO 
COMPROVADO 0 GOZO DE FÉRIAS INTELIGÊNCIA DO ART. 333, II, 
DO  CPC  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  SUCUMBÊNCIA MÍNIMA 
INEXISTÊNCIA  SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA  DEVIDA 
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.  Cabe  ao  empregador  o  ônus  de 
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provar a ocorrência de fato impeditivo, modif cativo ou extintivo que afaste 
o direito do empregado ao recebimento de verbas salariais pleiteadas.  Pela 
interpretação sistemática dos dispositivos  constitucionais relativos  aos 
direitos dos trabalhadores e do Código Civil, bem corno tomando por 
base a jurisprudência dos tribunais de superposição, é de se garantir o 
direito aos servidores públicos municipais de receber o terço de férias, 
ainda que não as tenham gozado na época devida.  A compensação de 
honorários advocatícios sucumbenciais deve ser estabelecida, quando ambas 
as  partes  autor  e  réu  forem  parcialmente  vencedoras  e  vencidas.TJPB - 
Acórdão  do  processo  nº  01820060024058001  -  Órgão  (3ª  CÂMARA 
CÍVEL) - Relator DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS - j. em 
05/02/2013

Quanto ao dano moral, sem razão o recorrente.

Para que fique caracterizado o dano moral é indispensável que o 
ato apontado como ofensivo seja suficiente para, hipoteticamente, adentrar na esfera 
jurídica do homem médio e causar-lhe prejuízo. De modo algum pode o julgador ter 
como referência para averiguação da ocorrência de dano moral, a pessoa extremamente 
melindrosa ou aquela de constituição psíquica extremamente tolerante ou insensível. 

Outrossim, para que ensejasse direito à indenização por dano 
moral, seria de relevante mister a prova inequívoca de que o município apelado tenha 
praticado comportamento ilícito, alem da ocorrência de dano e do nexo causal, o que na 
hipótese sub examine não se vislumbra.

Nesse sentido:

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  DE COBRANÇA. 
SERVIDOR  PÚBLICO. MUNICÍPIO DE  CONSELHEIRO 
LAFAIETE.  CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA  IRREGULAR. 
RENOVAÇÕES SUCESSIVAS. NULIDADE RECONHECIDA. 13º 
SALÁRIO.  PROVA  DO  PAGAMENTO.  VERBA  INDEVIDA. 
FÉRIAS  ACRESCIDAS  DO  TERÇO  CONSTITUCIONAL. 
PAGAMENTO  PARCIAL.  FGTS.  RECEBIMENTO  DEVIDO. 
VALORES  A  SEREM  APURADOS  EM  LIQUIDAÇÃO  DE 
SENTENÇA. DANO MORAL.  INADMISSIBILIDADE. 
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. ADEQUAÇÃO. 
SENTENÇA  REFORMADA,  EM  PARTE,  EM  REEXAME 
NECESSÁRIO.  RECURSOS  VOLUNTÁRIOS 
PREJUDICADOS. 1.  Na  esteira  da  jurisprudência  do  Supremo 
Tribunal Federal (RE nº 596.478-RR e Agravo Regimental no RE 
nº  752.206-MG),  reconhecida  a  nulidade  da  contratação 
temporária  firmada  pelo  Ente  Público  nos  moldes  do artigo  37,  
inciso  IX,  da  Constituição  Federal,  o  contratado  faz  jus  à  
percepção das verbas salariais não recebidas, bem como do FGTS.  
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  2. O simples atraso ou 
falta de pagamento de parcelas     salariais     não é suficiente, por si só,   
à  caracterização  do  pretendido     dano     moral,  uma  vez  constituir   
apenas danos de natureza material.  3.  Relativamente à forma de  
atualização da  condenação,  a  correção monetária  deverá  incidir  
pelos  índices  divulgados  pela  Corregedoria-Geral  de  Justiça,  a 
partir da data de cada pagamento indevido, até a citação, a partir  
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de quando a correção monetária e os juros de mora incidirão pelos  
índices da caderneta de poupança, conforme determina a redação  
da  Lei  nº  9.494/1997,  com  a  redação  dada  pela  Lei  nº  
11.960/2009.     (TJMG;  APCV  1.0183.12.017298-0/001;  Rel.  Des.   
Elias Camilo; Julg. 30/04/2015; DJEMG 11/05/2015) 

APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO 
E  CONSTITUCIONAL.  AÇÃO  DE COBRANÇA DE 
VENCIMENTOS  ATRASADOS  E  TERÇO  CONSTITUCIONAL 
DECORRENTE  DO  GOZO  DE  FÉRIAS.  SENTENÇA 
PARCIALMENTE  PROCEDENTE.  PRELIMINAR  DE 
CARÊNCIA  DE  AÇÃO  REJEITADA.  NÃO  COMPROVAÇÃO 
POR  PARTE  DO MUNICÍPIO DO  PAGAMENTO 
DAS VERBAS PERSEGUIDAS.  ÔNUS  PROBANDI  DA 
MUNICIPALIDADE.  ART.  333,  INCISO  II,  CÓDIGO  DE 
PROCESSO  CIVIL.  VERBA DE  NATUREZA ALIMENTÍCIA.  
DIREITO  FUNDAMENTAL.  DANOS  MORAIS  INDEVIDOS. 
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  DEVIDAMENTE 
ARBITRADOS. OBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO ART. 20, § 4º,  
DO  CPC.  RECURSO  CONHECIDO  E  PARCIALMENTE 
PROVIDO. I. A preliminar de carência de ação em decorrência da  
impossibilidade de apreciação do mérito administrativo pelo poder  
judiciário não merece prosperar, uma vez que, no caso em espécie,  
não  há qualquer  discussão acerca de  matéria considerada mérito  
administrativo.  Os  presentes  autos  versam  sobre  a  inadimplência  
do município apelante  em  relação  a verbas remuneratórias 
supostamente  devidas  à  parte  autora,  ora  apelada,  configurando,  
assim, vínculo jurídico administrativo obrigacional que gera direitos  
e  obrigações  tanto  para  a  administração  pública  quanto  para  o 
servidor a ela atrelado. II. Comprovado o vínculo funcional e, por  
conseguinte,  a  prestação  de  serviços,  o  pagamento 
das verbas salariais é  obrigação  primária  da  municipalidade,  sob 
pena  de  configurar  enriquecimento  ilícito  do  ente  público  em 
detrimento do particular. III. Somente a prova efetiva do pagamento 
é  capaz  de  afastar  a cobrança,  cujo  ônus  incumbe  ao  réu,  ora 
apelante, tendo em vista constituir fato impeditivo, modificativo ou  
extintivo de direito do autor. Inteligência do artigo 333, II, do código 
de processo civil. lV. No que concerne aos danos morais deferidos  
na sentença, estes são incabíveis. Verificado o contexto dos autos, a  
parte autora não produziu provas do     dano     moral     alegado. Limita-se   
a dizer que a mora salarial relativa a 1 (um) mês causou-lhe danos  
morais  graves,  mas  não  os  demonstra.  V.  No  que  tange  a  
condenação em honorários advocatícios, tenho que os mesmos são  
cabíveis  e  foram  devidamente  arbitrados,  vez  que  obedeceu  aos  
ditames do     artigo 20, § 4º, do código de processo civil  . VI. Apelação 
cível  conhecida  e  parcialmente  provida,  no  sentido  de  excluir  a 
condenação  do município em danos  morais,  mantendo  incólume  a  
sentença  a  quo,  nos  seus  demais  pontos  hostilizados. (TJPI;  AC 
2014.0001.000256-1; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des.  
Fernando Lopes e Silva Neto; DJPI 13/05/2014; Pág. 6)  

AGRAVO  INTERNO.  APELAÇÃO CÍVEL DA PROMOVENTE. 
AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDORA  PÚBLICA. 
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COMPROVAÇÃO  DO  VÍNCULO.  SALÁRIOS  RETIDOS 
PELO MUNICÍPIO.  FALTA DE PAGAMENTO. DANO MORAL. 
MERO  ABORRECIMENTO.  PRECEDENTES  DESTA CORTE. 
NEGATIVA DE  SEGUIMENTO  AO  RECURSO  APELATÓRIO 
QUANTO A ESTA PARTE.  AUTORIZAÇÃO EMANADA PELO 
CAPUT,  DO ARTIGO  557,  DA  LEI  ADJETIVA CIVIL.  
MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  ORA  AGRAVADA.  
DESPROVIMENTO  DA  INSATISFAÇÃO  REGIMENTAL. Não 
logrando êxito, a municipalidade, em comprovar a sua adimplência,  
é de se considerar devido o pagamento da verba salarial a que faz 
jus o servidor. Contudo, a retenção da remuneração, por si só, não  
enseja indenização por danos morais, mormente quanto inexistente 
prova  de  que  se  deu  injustificadamente. (TJPB;  AgRg  0000135-
42.2014.815.0191; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Des.  
José Ricardo Porto; DJPB 13/04/2015; Pág. 12) 

Portanto, não demonstrou a apelante “situação concreta capaz 
de conduzir à certeza da ocorrência do dano”, conforme ressaltou a Procuradoria de 
Justiça.

Por tais razões,  DOU PROVIMENTO PARCIAL ao recurso, 
para condenar o Município de Cubati a pagar ao autor os valores a título de terço de 
férias  relativo  ao  quinquênio  anterior  a  propositura  da  demanda,  mantendo-se  os 
demais termos da sentença. 

É como voto. 

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides.  Participaram do julgamento,  o  Exmo.  Dr.  José  Guedes  Cavalcanti  Neto 
(relator), juiz convocado em substituição ao Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o 
Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, e a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

  Presente ao julgamento a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola, 
Promotora de Justiça.

    João Pessoa, 21 de setembro de 2015.

                                
José Guedes Cavalcanti Neto

Juiz convocado/Relator

No tocante ao terço de férias, em suma, o Município recorrente 
alega que não há prova nos autos de que a autora tenha efetivamente gozado férias, 
razão pela qual não faz jus ao terço de férias. 
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Compreendemos, porém, que o descanso remunerado com 1/3 
(um terço) é garantia constitucional do servidor, e que o recebimento dessa prestação 
independe do seu efetivo deleite, pois, caso contrário, admitir-se-á o enriquecimento 
sem causa do ente público. Nesse sentido colaciono julgado deste Tribunal de Justiça:

AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL. 
INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS ACRESCIDAS DO 1/3 
CONSTITUCIONAL.  CABIMENTO.  COMPROVAÇÃO DO GOZO  OU 
REQUERIMENTO  NA  ÓRBITA  ADMINISTRATIVA. 
DESNECESSIDADE.  ÔNUS  DA  ,PROVA  DA  EDILIDADE. 
PAGAMENTO  DE  FÉRIAS  NÃO  GOZADAS  EM  DOBRO. 
IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. - 0 direito de 
férias do servidor público tem sustentação nos arts. 7°, inciso XVII, e 39, § 
2°,  da Constituição  Federal.  Logo,  não usufruídas  no período legalmente 
previsto, nasce o direito do servidor à indenização pelas férias não gozadas , 
independentemente  de  previsão  legal,  por  força  da  responsabilidade  civil 
objetiva do Estado, estabelecida no art. 37, § 6.°, da Constituição Federal, 
sob pena de restar configurado o Locupletamento ilícito da Administração. - 
0 pedido administrativo do gozo não constitui o fato do direito em si, ou 
seja,  o  corolário  dessa  pretensão,  pois  ele  tem  na  própria  norma 
constitucional  e  infraconstitucional  o  seu  fundamento  e  surge, 
concretamente,  a  cada  ano  efetivamente  laborado  pelo  servidor.  É, 
portanto, direito do servidor, que adere ao seu patrimônio jurídico após 
o transcurso do período aquisitivo. - In casu, o ônus da prova, competia à 
Edilidade,  única  que  pode  provar  a  efetiva  quitação  da  verba  requerida. 
Assim, não tendo a Edilidade comprovado fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito da autora, nos termos do art. 333, II, do CPC, impõe-se a 
condenação da Edilidade a indenização das férias não usufruídas, acrescidas 
de 1/3 constitucional. - Não há que se falar em indenização em dobro de 
férias não gozadas, quando se tratar de servidor público, cujo vínculo laborai 
é  de  natureza  estatutária.  TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº 
01220090003836001  -  Órgão  (1  CAMARA  CIVEL)  -  Relator  DES. 
LEANDRO DOS SANTOS - j. Em 30/04/2013

APELAÇÃO  CÍVEL  AÇÃO  DE  COBRANÇA  TERÇO  DE  FÉRIAS 
POSSIBILIDADE  DE  PAGAMENTO  MESMO  QUE  NÃO 
COMPROVADO 0 GOZO DE FÉRIAS INTELIGÊNCIA DO ART. 333,  
II,  DO  CPC  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  SUCUMBÊNCIA 
MÍNIMA  INEXISTÊNCIA  SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA  DEVIDA 
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. Cabe ao empregador o ônus de  
provar  a  ocorrência  de  fato  impeditivo,  modif  cativo  ou  extintivo  que 
afaste  o  direito  do  empregado  ao  recebimento  de  verbas  salariais  
pleiteadas.  Pela interpretação sistemática dos dispositivos constitucionais  
relativos  aos  direitos  dos  trabalhadores  e  do  Código  Civil,  bem  corno  
tomando por base a jurisprudência dos tribunais de superposição, é de se  
garantir o direito aos servidores públicos municipais de receber o terço de  
férias, ainda que não as tenham gozado na época devida. A compensação 
de honorários advocatícios sucumbenciais deve ser estabelecida, quando  
ambas  as  partes  autor  e  réu  forem  parcialmente  vencedoras  e  
vencidas.TJPB - Acórdão do processo nº 01820060024058001 - Órgão (3ª  
CÂMARA CÍVEL)  -  Relator  DES.  MÁRCIO  MURILO  DA CUNHA 
RAMOS - j. em 05/02/2013
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REMESSA OFICIAL E  APELAÇÃO  CÍVEL N.º  0000134-57.2014.815.0191  — 
Comarca de Soledade
RELATOR     :  José Guedes Cavalcanti Neto, Juiz convocado para substituir o  Des. 
Saulo Henriques de Sá e Benevides
APELANTE    : Donizete Venancio da Silva
ADVOGADO  : Marcos Antonio Inácio da Silva
APELADO      : Município de Cubati
PROCURADOR : Romulo Leal Costa
REMETENTE: Juízo da Comarca de Soledade

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Apelação Cível interposta por  Donizete Venâncio 
da Silva contra a sentença de fls. 31/35, proferida pelo Juízo a quo, nos autos da Ação 
Ordinária de Cobrança movida por este em face do Município de Cubati, que julgou 
procedente em parte o pedido exordial.

Em  suas  razões  de  fls.  46/51,  aduz  o  apelante,  que 
diferentemente  do  que  entendeu  o  magistrado  singular  “independentemente  de  ter  
efetivamente gozado ou não as férias, bem como a natureza do vínculo firmado entre as  
partes, tais verbas serão devidas à parte autora que comprovou os serviços prestados 
para edilidade ré.”. Argumenta ainda, que faz jus a indenização por danos morais. Por 
fim requer o provimento recursal.

Contrarrazões  às  fls.  54/55,  requerendo  o  desprovimento  do 
recurso.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça, em parecer de 
fls. 61/63, opinou pelo não conhecimento do recurso oficial e pelo provimento parcial 
do apelo voluntário. 

É o Relatório.  

À douta Revisão.

João Pessoa, 31 de julho de 2015.

José Guedes Cavalcanti Neto
    Juiz convocado/Relator
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